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Ementa: indica necessidade de
ç atualização do Portal _da Transparência

_ 1.

da Prefeitura Municipal de Alfredo
Chaves.

Excelentíssimo Senhor
s||.soN Luiz BE|.|.oN  
Presidente da Câmara Municipal de Alfredo Chaves (ES). .

` _ .

_ A O VEREADOR infra-assinado, com assento 'nesta Augusta Casa de Leis,
no uso das atribuições que lhe confere o art. 89, alínea "JÍ', combinado com o art.
101, ambos do Regimento Interno, solicita a Vossa Excelência que sej rn

* S3`il~illWiH3i'ilillliIllMimsubmetida a presente Indicação para apreciação do Plenário e, se aprovada, seja
-L -1-

enviado' oficio ao Prefeito Municipal para que, 'por meio da setor. competente
providencie a atualização do Portal da Transparência da Prefeitura Municipal d
Alfredo Chaves. , ~

JUSTIFICATIVA

' A presente indicação se justifica pelo fato de que o referido meio de
transparência encontra-se desatualizado. Faltam informações acerca de
procedimentos de licitações, tais como editais, 'cc_nt_r_atos administrativos e demais
documentos que compõe os procedimentos licitatórios. __

Essa situação inviabiliza atos defiscalização por parte desta Casa de Leis,
. 1, ' I I

além de dificultar o acesso à informação para a sociedade. Os dados são públicos
«-

e devem ser compartilhados no site oficial da Prefeitura Municipal, por ser uma
obrigação legal e para comprimento do principio constitucional da publicidade.
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Saliente-se que, pela falta de informações, muitas vezes, os vereadores se
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veem .compelidos a apresentar requerimento”, nos termos do Regimento Interno
desta Casa de Leis, para efetivar atos de fiscalização. Essa prática, além de
burocrática, ê. mais onerosa,. uma vez que existe a necessidade de
disponibilização de recursos materiais e humanos, de ambos Poderes, .para a

. r

devida conclusão do atos. ~ e _

Por fim, sugere-se que, no oficio a ser encaminhado ao Senhor Prefeito,
conste advertência de que a falta de atualização do Portal da Transparência
poderá ocasionar penalidades por descumprimento da legislação de acesso à
informação. ,_ ~ A “ -

E-sta é a razão da presente indicação. ~

Alfredo Chaves (ES), 2-1 de novembro de 2019.
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